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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução n0 86/90 - Regimento lntemo desta Casa, que seja encaminhado

expediente ao Ercelentíssimo Senhor Govemador do Estado do Acre, Gladson Cameli, e ao

Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Saúde, Pedro PascoalZambon, solicÍtando

vistoria imediata e substituição da máquina de costura utilizada na rouparia do Hospital

João Câncio Femandes, em Sena iladureira, a qual encontra-se antiga, desgastada e com

constantes problemas de funcionamento.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo"

11 de fevereiro de 2026

Adailton Cruz
Deputado Estadual- PSB
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicaçâo tem por finalidade destacar a necessidade urgente de substituição

da máquina de costura uülizada na rouparia do HospitalJoão Câncio Femandes, no município de

Sena Madureira. De acordo com relatos de servidores, o equipamento é antigo, apresenta falhas

frequentes e não atende mais às demandas das equipes responsáveis pela confecção e reparo

de roupas hospitalares.

A máquina atual tem apresentado travamentos, desgaste mecânico e inegularidades no

funcionamento, o que atrasa o trabalho da equipe e compromete a entrega adequada de lençois,

fronhas, aventais e demais itens essenciais ao bom funcionamento do hospital. A falta de um

equipamento eficiente impacta diretamente a rotina da instituição, prejudicando setores que

dependem do fluxo constante de roupas limpas e em bom estado.

Além disso, o uso de uma máquina obsoleta pode gerar retrabalho, risco de danqs a

tecidos hospitalares e sobrecarga física aos profissionais que operam o equipamento.

Considerando que a rouparia desempenha função fundamental no suporte à assistência aos

pacientes, toma-se indispensáveloferecer condiSes adequadas e equipamentos modemos paftl

garantir agilidade, segurança e qualidade no serviço.

Diante do exposto, solicita+e que a Secretaria de Estado de Saúde realize vistoria

técnica no equipamento, avalie sua situação e provídencie, com a máxima urgência, a substituiçáo

por uma máquina modema e funcional, assegurando eficiência ao setor e melhores mndi{oes de

trabalho aos servidores.

Sala das SessÕes'Deputado Francisco Cartaxo"

11 de fevereiro de 2026

Adaitton Cruz
Deputado Estadual - PSB
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Segue em anexo o registro fotográfico da atual máquina de costura:
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